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RELATÓRIO

Recebemos para relatar o Projeto de Decreto Legislativo N°. 002/2021 

de autoria da Câmara Municipal de Rorainópolis a que se refere a homenagem 

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima Antônio Oliverio 

Garcia de Almeida ( Antônio Denarium), que muito tem apoiado o município de 

Rorainópolis com uma atenção especial em suas reivindicações e projetos, de 

forma que uns já se concretizaram, e tem continuado em fase de pactuação 

parcerias e convênios através dos mais diversos órgãos e programas 

estaduais, nos setores de saúde, de educação, de infraestrutura urbana e 

serviços, dentre outros, com destaque especial, nos últimos meses, para as 

ações na área social, onde tem sido muito importante devido ao período 

pandêmico em que vivemos. A Matéria, ao dar entrada nesta Casa foi 

encaminhada à Sessão Ordinária do dia 17/11/2021 para ser lida no 

Expediente, em seguida foi distribuído em avulso aos Senhores Vereadores. 

E esse é o relatório. 
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PARECER DO RELATOR 

A presente Proposição de autoria da Câmara Municipal de Rorainópolis tem 

como objetivo "Concede o título Honorífico de CIDADÃO HONORÁRIO 

DO MUNICIPIO DE RORAINÓPOLIS a pessoa que indica e dá outras 

providências". A matéria atendeu as normas insculpidas no Regimento 

Interno quanto à feitura e normas processuais sendo, portanto, encaminhada a 

esta Comissão Permanente na Forma Regimental para emissão de parecer. 

E esse é o parecer. 

VOTO

Diante do exposto, opinamos pela Aprovação da presente 

matéria e recomendo a aprovação da mesma. 

Sala das Sessões,23 de novembro de 2O21. 
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